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DATA HISTÓRICO 
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AUTUAÇÃO 

Aos __ _..5ii:...o6~fi"--=e~--- dias do mês de -~2!:.:::li4'-..<l.v.:..J&i:...:1~·,e-o;...._ ____ _ 

de dois mil e fiwrúz,o 

------~------- de fls. · !~. ·. 0f' e demais documentos 

que se seguem. 

.., ... /,.w. ~ L~ 
Secretário 
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Câmarn Munldpt1l de Marataizes 

n .. ~~·r·~O· 'o N. f ~ u U.t~. .~ - . 

Data , 04 / Ol( o::>--_ 

A .Câinara 1\1ul1iCÍDal ._de 1l:t1arataíz_es 
tstado do Esf?irito :santo ,,..,,.. .... ;""" .......... ª ,,.,, !G~CU'2 Cl}J! LI \ra 

·sanciona -cr~segttint-e: 

40 
!! 

. 
e o 

Fica 
. .. x . .. . .. - . . .. .. atua11zaçdo ao a1agn.óst1co de nabitaçso instrumento 

1- Coorder1ado _pela Secrefália l'v'luniclnaf de Obras ;;~ 

/!- Sei· realizado a cada 4 ar1os · 

Ili-

1\1 1v-

habitação no -fv1unicfpio 
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FOLHA DB 

Np1 03 
1miJ 

fica o Poder FxecutfifO autorizado a firmar convênio ou 

~ru:".nfoC' Forlo.-~fi1,1n.c
Q'"~\:fll!VÇJ l~V~l !;!l!YVa 

cornproilada na àrea , 

realizado -excepclonaimente -no pr1me1ro semestre -do 
a1'10 seauíl1tes à anrovacão dessa Lei~ 

~ ! ,;;. 

"de sua -pubiicação r-evogadas as disposiç-ões -e--rn -con-trár-io 

Vereadora 
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Lei J justtfica e fundanienta sua apresentação 
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. JJ-'i.Zi.11.JClpiO 
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1 J ~"-·. 1 ~ . ... • ~ .! para que se possa etaoorar uma pottaca naonacr,onat ae 
·- !4. - 1 ·-- . ·- : : ·~ - 1 J"!l-V~-l !-f.tÍl-!'tJ:C.tJ~1t-1..t 
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FOLHA DB, 

Câmara 9itfl1lll111licipa[ de !M.arattaiz ~ .. 05 
, 

Estado do Espírito Santo 

Certidão 

CERTIFICO, que o presente Projeto de Lei n º 005/ 2004, foi 
lido em Sessão ordinária realizada nesta data no Plenário desta Casa 
de Leis. 

O referido é verdade. 

Secretaria da Câmara Municipal de Marataízes - ES, em 23 
de Março de 2004. 

Rua José Brumana, s\n- Barra do Itapemirim - CAIC-Cep 29.334-000 -Marataízes 



FOLHA Dl8l 

rv~ 06 

DETEr-dvIH\fO que o presente Projeto de Lei nº 005/03, seja 
ren1etido a parecer do Procurador Jurídico desta Casa de Lels. 

Seerete .. ria da C.fví.iví, em 28 de s.eternbro de 2004. 

Procurador da C.M.rv1 

Rua José Brnmana, 730 - Efu.-:ra do Itape:miri:m - GAIC - Cep 29 .. 349-000 - !'v'farataizes 



F'Ol.HA D8 

CÂMARA MUNICIPA~ DE MARATAfJES1~ 
~~1:~_? __ D?._~SPl~1:? ~- ~~~~-~~?~.~Spal~o Mar.a-tab:es j 

Pfüecer do Procurador 

Protocolo t1JI t{ Jolh ~ 
lata oJ3 I JG 101.J 

1 Protocoro 3831· - Pro{eto de Leí 005/04:, \ 
!/Proposição da Vereadora Enedina Marvila da Silva ! · 

l~ Ementa: Institui a Censa de Habitação de interesse saciai da Municipio; , 

H 
jl A propasrçao dev·e ser meramente autorizativa e, se assim for ) 

j emenda.da, não onerará, por si só, os cofres púb11cos, dependemfo, para sua 
1
1! 

t_: i~p~a_1~ta~ã~- de d_ecisão do Sr. Prefeito Municipat inclusive quanto à sua 11 

i viabihdade hnanceua. \\ 
j li 
1 ' 1~ 

J_/ Sugiro, pois, que por emenda o a.1l. 1º h~:nha subsHluída a pala·v1a inslH.uído pm )l 
l "aut.G.dz.adG.", t.ermG., aliás., e.m cm.,.sonânda com os. dizeres. dG. arl. 2º. \'. 
1 11 

l Sob o aspecto f urídíco regímentaf não vef o nenhum outro empecífío ao seu normaI /! 
1 processamento e votação perante o Plenário desta Casa de leis onde necessita de 1

1! 
( aprm»açãa de maioria das vereadores (6 votas) para sua aprav·açãa. /1 

1 ~ 
É como vejo. 1 ' 

11 

!\ 
1v1ara'taízes, em 23 àe novembro de 2'Du4. 

l 
' l 
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Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - CEP 29349-000 - Marataízes - ES 



Estado do Esphito Scnito 

POLB.A. Dti 

M.• (} f 

C(JMISSÁO DE COivSTfI'UIÇÃO E JUSTIÇA; SENVIÇO 

Pru" RTJrt) E. RED;A r:.4-') r;'Tf'\JAL 
~~_t.....__... ...... _ JIL.'L ~ riyi ..... ~ ..1_"i1.

1T~J. 

Parecer ao Projeto de Lei nº 005í04 que 

institui o censo de ho.,;_'7ftaçii.{} de interesse 

social do lvfunicÍpio, e dá ouJras 

providêncio.,,s. 

Veio-nos para análise o presente projeto de lei, consto.iartdo-se, após o dEvido 

r.<;:'f1u-1u~ rr-'e u- -,-~1"'"';;;;:,171n e".. C'"'t·13+;+7 ;,,.i0""l71 e r<+onae! ,.....,. v.10""1.~1''""'"'" 1erv-,i~ -.riao"'lfR'S 
V.u-L. .{.i...t,: ~· L..r!.~ !,.t:;--· ........ v. !.-.!.-J..."-·•.A ..... !- r ! u. t....U ........... """ tA.....:1 r ~ J 1 ~ L tJL~ t..J_,.._,. \,._1E U;......... -

É o pa:recer_ 

lvlaratai.zes, 07 de dezembro de 200-4_ 

Cà:nmra .. J.YJuni .. cipal d.e }ilaraiafzes - Rentaio Elias Silva 

Enediria l!>'Taroila d..a Silva 
Secretária 

Euci Ferrirmdes dn.. Rocha 
lvfembm 

Rodrigo Cardnso Soares Bo.stos 
OAB/ES 10.324 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marat,,.lzes. 

Tel: [28] 3.53 2 :3414 e-m8.il: camaram unicipaldemarntaizes@mtznet.com JH-



Estado do Espírito Santo 

DESPACHO 

P,E·'°r·T;'R1\JfT1\Iü~ ~ .. = -" -- -- ..__ ,, -,...,.;-.!-,..,._ 1 L·-. 
LF , l D ..... i:v.nh q u·~ o picScüu::: r1 vJC l~u e.. e cl 

. d P - r< • 
1 P li' . TJ 1 

ren1.eh .o a arecer da Loni.issão ne _o -tucas roanas. 

Câmara 1V1unicipal d.e Marataizes, ern 0.~i 12/04 

Farley, 
Presid~ 

<)05/<)4, 

Rua José Bnun.ana, 730 - Barra do Itape:mirim. - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataizes 



Estado do Espírito Sc'lnto 

COMISS_iío DE POLÍTICAS URBAJV..4S 

Parecer ao Projeto de Lei nº 005/04 que 

institui o censo de hahitação de interesse 

social do lvfunicípio, e dá outras 

vro-vidências. 
-'-

Veio-nos para análise o presente projeío de lei, que após estudo 

1riinucioso, constatou-se a i:nexi.::,--tência de qualquer óbice à sua apmvaçã.o. 

E o parecer. 

J.V!ara1afzes, 07 de dezembro de 2004. 
Cà.mmu J\!Iunicipal de JViarataizes 

Plenário Elias Silua 

HO Carlos Brandão JV.Iendes 
Presidente 

Enedina i'Vfaroila da Silva 

_lVfembm 

Rodrigo Cardoso Soares Bastos 

OAB/ ES 10.324 - Assessor Juriclico 

Rua José Brumana, 730 - Banca do Itapemirim - Ci\IC - Cep 29 .334-000 - Ivlaral:aízes. 

Tel: (28) 353 2 :3414 e-mail: cama1·am unicipaldemarntaizes@mtznet.com .br 

'···;' 
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·.---- Estado do Espírito Santo 

rE-WTTD !Tn 
'--""' ..Jl'-. ....!t ..! ..Ã~ ~ 

FOLHA JDf.\ · 

~-~.L.f 

única discussão e votação plenária1 na data de hoje1 em Sessã.o 
O_.,,..J..: .......... ;' .... °ft'"1·r-. -yy;-oyof'BD-· a ~eg1·..:-t,......!..o ..... ,o+a,,..a-,,.,.. 

1 ui1 LU-i ........ e I; t-L- .._,.,__.._, L!c . ~ '-' ... ~, .J_ . ...,. V !, º'5' .v . 

.']. · .... no ':1 ,..~ :;r> !<7-;- ~ 

Agisse NL ae 0011za Jlarw: .. ........... ......... sim 

C 1 ,'bo Jú~ .; - por ~i 'r Bo-n f · ; te -''-·r n.01 ..... , e.ru. ._.t.. o ................... s.m 

D.:1,...,6~ TI .lf - -, '1 ~ .-1 o-i.:_ ' . ·~~ 
tt<.. ...... r..t. 1v.1.a1 b ltt.f.. <.-te \ l•Veira ..................... si111. 

E r1· r,,,, ·z ~ ,..... . ., · 
ne~,,,rnaJ.Vla.rm a aa ;:::,uva: ..................... sun 

Edrno Carlos Brandão Jv!endes: ............ sini 

Euci Fernandes da Rocha: .................... sim 

João de _,_4lrr.eida.1'v'larvila: ..................... sim. 

S b -l- • -- li. ff - .:z C' - -d.:~ · -~ ~~~ e ast.iao .nna1 lh.a -tau _.n-ino ................ -~l;n 

DEC.l.SAO: E1Ti votação decidiu o Plenário1 APROflAR por 
unanbn.idade dos presentes. 

en1~ 0·7 de dezerribro 

Rua José Brumana, s \n - Barra do Itapemírim - CAIC - Cep 29.334-000 - Marataízes 
cacnararnu nici paldemarataizes@rntznet.com.br 
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~~fil~lm ~wmh~~ ~i ~~~~d~l M·~ 
-~ _ , _ _f:stado do Espírito Santo ~ 
1 
~ ~~ 1"" ir' () tf"' :f''). ~ ~ 
~ ~. '· \L~~. u ~ .. ~ ·1-<~ ~~-,,· to~ ~~ AUTÓGRAFO 083/2004 
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~'). .:;;1 '.' ,. ·j-.f, Qo. (\ 'l 

~.) ~ fJ°FL~ :.<~ .~ B~ ·=---º~1_vcJ.J_ 

!?:>/ ld-./04 Institui o Censo de Habitação de 
Interesse Social do Município, e dá 
outras providências. 

i ______ , ------· ---

l 
J-
' 

A Câmara Municipal de Marataízes, Estado do Espírito Santo, no uso de suas 
atribuições legais, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e o Executivo 
sanciona a seguinte lei: 

Art. 1 º. Fica instituído o Censo de Habitação de Interesse Social no Município, para 
atualização do diagnostico de habitação, instrumento para adequação de políticas 
públicas, e deverá ser: 

1- Coordenado pela Secretaria Municipal de Obras; 

II- Ser realizado a cada quatro anos; 

IH- Estipular a demanda quantitativa e qualitativa por habitação no Município; 

IV- F omecer resultados por distritos e bairros; 

Art. 2°. Para a realização do censo fica o Poder Executivo autorizado a firmar 
convenio ou parceria com entidades de pesquisa, agentes federativos e demais 
entidades com experiência comprovada na área; 

Art. 3º. O primeiro censo deverá ser realizado, excepcionalmente, no pnme1ro 
semestre do ano seguinte à aprovação desta Lei. 

Art. 4º. As despesas decorrentes para a aplicação desta lei, correrão por dotação 
orçamentária própria, suplementada se necessário. 

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação revogam-se as disposições 
em contrário. 

Marataízes, 08 de dezembro de 2004. 

Rua José Brumana, 730 - Barra do Itapemirim - CAIC - Cep 29.349-000 - Marataízes 
PROJETO DE LEI N° 005/04 autora: Enedina Marvila da Silva. 


